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Rua Rio Branco, 336  (49)3341- 0256 – CEP 89839-000 – Jupiá – SC. 

CÂMARA MUNCIPAL DE VEREADORES 

JUPIÁ - SANTA CATARINA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 001/2018 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 001/2018  

 

01. PREÂMBULO  

 

01.1 - A CÂMARA DE VEREADORES DE JUPIÁ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ sob o 

nº 11.447.594/0001-08 , com sede na Rua Rio Branco, 336, centro, na cidade de Jupiá, Estado de Santa 

Catarina, neste ato, representada pelo Presidente , Sr. Valdelirio Locatellli da Cruz, portador do CPF nº 

986.207.389-68, brasileiro, casado, residente na Comunidade de Linha Morro Agudo, interior do 

Município de Jupiá, (SC), comunica que está promovendo o Processo Licitatório n. 001/2018, na 

Modalidade Dispensa de Licitação 001/2018, conforme dispõe a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

legislação vigente pertinente à matéria.  

  

02. OBJETO 

 

02.1 - O presente tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, PARA 

AMPLIÇÃO EM ALVENARIA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

JUPIÁ, NA RUA RIO BRANCO, 336, CENTRO, JUPIÁ, SC. COM ÁREA DE 14,85 METROS 

QUADRADOS, CONFORME PROJETO TÉCNICO, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA 

ORÇAMENTO DISCRIMINATIVO EM ANEXO. 

 

03. CAUSA ENSEJADORA E FUNDAMENTO LEGAL 

 

03.1 - Em razão de levantamento orçamentário feito junto as empresas (construtoras) onde se apurou 

valores que se pretendem contratar, constatou-se que o orçamento apresentado pela proponente abaixo 

descrita está dentro dos parâmetros de preços de mercado, atendendo plenamente as necessidades, e que, 

os valores se encontram dentro daqueles que ensejam a dispensa de procedimento licitatório nos termos 

expostos na Lei Federal 8.666/93 e decreto e Decreto de atualização de valores 9412 de 18 de junho de 2018. 

Assim sendo permite a contratação direta de obras e serviços de engenharia com valores até R$ 33.000,00 (trinta e 

três mil reais), caracterizando assim dispensa da realização de procedimento licitatório, em especial pelo 

valor ora a ser contratado. 

 

04. RAZÃO DA ESCOLHA 

 

04.1 - A empresa possui larga experiência na realização de tais serviços e os valores propostos estão 

dentro dos parâmetros de mercado, ou seja, praticados por outras empresas do gênero, inclusive com 

preços menores, mantendo-se a qualidade na execução dos serviços.    

 

05. JUSTIFICAÇÃO DO PREÇO  

 

05.1 - Os valores apresentados seguem os preços praticados pelo mercado, conforme levantamento 

apurado junto a empresas do gênero,  

 

06. EMPRESAS CONTRATADAS E VALORES 
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06.1 -  Objeto: Ampliação do prédio da Câmara Municipal de Vereadores em 14,85 metros quadrados, 

conforme projeto em anexo. 

 

Contratada:  BEVILAQUA CONSTRUTORA E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 17.669.834/0001-97, com endereço na 

Rodovia SC 157 – Km 13 – Nº s/n, Centro  na cidade de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina. 
 

  

Valor: R$ 25.362,99 (vinte e cinco mil trezentos e sessenta e dois reais com noventa e nove centavos). 

 

07. VIGÊNCIA 

 

07.1 - O contrato celebrado terá vigência de 19 de outubro de 2018 a 19 de dezembro de 2018 . 

 

08. EXIGÊNCIAS PARA A CONTRATAÇÃO 

 

08.1 - Para a contratação são exigidos os seguintes documentos: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;  

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, (compreendendo certidão da Dívida Ativa da  

União e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais), Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

 c) Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

 

 d) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS;  

 

 g) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas    

 

09. RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

 

09.1 - As despesas decorrentes dos contratos celebrados correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 01.031.0001.1.016 - elemento de despesas 4.4.90.00.00.00.00.1001. Aplicações diretas. 

 

Jupiá, SC, 19 de outubro de 2018. 

  

 

    

 

Valdelirio Locatellli da Cruz  

Presidente da Câmara de Vereadores 

 

 

 

                                                         Rafael Micheletto 

                                      Assessor Jurídico/OAB SC 33.384 
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ANEXO ÚNICO 

 
   PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2018 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2018 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO  
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 
 

........................................................  inscrita no CNPJ n. ....................., por intermédio de seu 
representante legal, Sr. (a) .................................... portador (a) da Carteira de Identidade n. 
............................ CPF n. ............................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, 
da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva:  
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz(   ). 
 
 
 
 
 
 _______________________________________________ 
    data 
 
 
 _______________________________________________ 
  Representante Legal da Empresa 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 


